
 
 
 
 
 

  

 

INDICAÇÃO n.º1493/2025 

 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e com 

base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município de Linhares 

- ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, em atendimento às 

demandas de nossos munícipes, com fulcro no Artigo 125, inciso II, do Regimento Interno apresentar 

a seguinte Proposição:  

 
Solicita-se o reparo imediato do buraco e da calçada quebrada situados na esquina 

da faixa de pedestres da Avenida Samuel Batista Cruz, nas proximidades do 

Supermercado Sempre Tem, no bairro Shell. 

 
 

JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  

O referido ponto é altamente movimentado, por se tratar de uma região comercial e de grande fluxo 

diário de pedestres. Além disso, a faixa de pedestres localizada na esquina é utilizada de forma 

constante por idosos, pessoas com mobilidade reduzida, cadeirantes, mães com carrinhos de bebê 

e moradores em geral. 
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A existência de buracos, desnivelamento e calçada quebrada compromete diretamente a 

acessibilidade, impossibilitando a travessia segura e dificultando o deslocamento daqueles que mais 

necessitam de condições adequadas de circulação. Essa situação tem aumentado significativamente 

o risco de quedas, tropeços e acidentes, podendo ocasionar danos à integridade física dos cidadãos 

e prejuízos ao poder público. 

 

Ressalta-se que assegurar condições seguras de locomoção é uma responsabilidade essencial da 

administração municipal, sendo fundamental a realização de reparos urgentes para restabelecer a 

segurança viária, garantir acessibilidade universal e promover bem-estar à comunidade local. 

 

Diante do exposto, solicita-se a execução imediata dos serviços necessários para sanar os problemas 

apresentados. 

 

É o presente para encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE OBRAS. 

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente. 

 

Linhares-ES, 03 de dezembro de 2025 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA 

Vereador – PL  
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